
ESTADO DE SERGIPf,
PREFEITURA MUNICIPAL DT] PACATT]BA
PROCU RADORIA G F.RAL TTO MT]N ÍCiPIo

I. DORELATÓRIO:
Trata-se lla especie de processo administralivo. que visa à contrataçâo direta do

artista/banda LEVA MAS§A, por inexigibilidade de licitação, com firlcro no artigo 74, inciso ll,
da Lei no l4.l33l202l, para apresenlação na Festâ da Padroeira Nossa Senhora Santana. dia 28 de

julho de 2024, no Povoado Santana. no Município de Pacatuba.

O processo enconlra-se instruído com os seguintes documentos. denlre outros:

documento de formalização de demanda; Doctnncnh Fornulizudor de Dcnnndu, Dct'laração
de dispensa de Estudo Técnico Prelininur, Ternto de Refcrancfu, Solicittrção de Despesa,

Proposta de Ápresenlaçõo Árlística e ('erlitlões Negdtivas: Declaraçcio de lntpacto
Orçamenlário e Declaração de Aunento dc Despesu, Minut« dc Termo dc htexigibilitlade,
Minulo do Conlrato, Solicitação de Parecer Jurídico.

No caso em análise, vem a Secretaria Municioal de Cultura requerer a contratação
em tel4nos termos acima expostos, motivo pelo qual aportam os autos nesta Procuradoria
Jurídica para análise jurídica, nos termos do parágrafo ún ico do art. 53 tla Lei n" | 4.1I31202 I .

Eis o relatório. Passa-se à análisejurídica

II. ABRANGÊNCIADAANÁLISE JURÍDICA:
Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos

estritamente juridicos da questão trazida ao exame desta Procuradoria Jurídica,
partindo-se da premissa básica de que, aopropor a soluçâo administrativa ora analisada, o
administrador público se ceíificou quanto às possibilidades orçamentárias. financeiras,
organizacionais e administrativas, levando em consideraçãoas análises econôrnicas e sociais de
sua competência.

Preceitua a lei, que alguns atos administrativos del.em ser precedidos de paÍecer para
sua pnítica, sendo este o pressuposto/requisito do ato, fato que obriga o administrador a solicitá-
lo, chamado de parecer obrigatório.

Neste caso, a obrigatoriedade a que o administrador púbrico está vincurado. nào é a
da conclusão ou resultado sugerido pelo parecerista. mas da obrigação de ter que solicitá-lo por
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Ementâ: Contratâção do(a) artista/banda LEVA
MASSA, por inexigibilidade de licitaçào para

apresentaçào na F'esta da Padroeira Nossa Senhora

Santana, dia 28 de julho de 2024, no Povoado Santana,

Município de Pacatuba. Secretaria Municipal de Cultura.
Aíigo 74. II. da Lei n' 14.13312021. Parecer favorável.
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determinação legal, podendo, inclusive, agir de fornra contrária a sugerida pelo prolator

Desta forma, foram enviados os presentes autos para esta Assessoria Jurídica. a fim
de se lavrar parecer jurídico conclusivo, na forma do art. 53 e do art. 72, lll, da l-ei no.

14.13312021. bem como considerando o disposto no âí. 32 e seguintes do DECRETO N" 2.1l5
de 26 de Novembro de 2023. o qual regulamenta no âmbito da Administração Direta. Autárquica
e Fundacional do Poder Executivo do Município de Pacatuba, a Lei n' 14. I 33, de l' de abril de

2021.

III, DAANÁLISE JURÍDICA DO CASO CONCRETO:
É cediço que, a obrigação das contratações públicas se subordina ao reginre das

licitações e possui raiz constitucional. como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta Magnâ.

A.matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos
(Lei n" i4.133 de l'deabril de 202l ), que excepcionou a regra da licitação em duas espéc ies de

procedimentos: a) dispensa de licitação (aÍt. 75): e b) inexigibilidade de licitação (art.7.l).

Conforme dispõe o afiigo74, inciso II, da Lei n" 14.133/2021, é inexigível alicitação
quando houver inviabilidade de competição nos casos de contratação de profissional de setor
ârtístico consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, lr lerár.r:

Átt. 7J. l: inexigível .t licitoçào quando itNi&,el q competição. em especial
nos casosde:

(...)

lI - contratação de proli§sional do setor drtístico, diretdmenre ou pa.meio de
empresário exclusivo, desde tlue consagrado pelo criticu especiuli:ada ou pela
opinião pública:

De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais objetivos e

precisos os requisitos necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade, uma vez
que pouco modificou na descrição deste tipo de contratação direta, en comparaçào com â
anterior redação,encontrada na Lei n" E.ó6611993.

EÍitretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, .já firmada, espccialmente no
âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do significado da expressão "empresário ex.lusito"-
Nesse inlento, o parágrafo 2o do referido art. 74 assim dispõe:

Art.71.1...)
(...)

§ 2" Paru firc do disposto no inciso ll do caput deste arÍigo. consideru_se
empresário exclusivo a pessoa .fisica ou juridica qua possua contrdto,
declaroção, cqrta ou outro documento qte atesle a exclusividade permdnente
e co ínua de representação, no País ou em l-slado asrycifico, do proíissionol
do setor a islico,. qÍastdda d possibilidode de coríratqção direra por
irexigibilidade por meio de empresóriocom representdção resbitq o eyento ou
kxal espec[fico.

ossa Senhora dc Lourdes. s/n. Ccntro - pacatuha/Sl.]
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Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74, ll. cla Lei n'
ll4.133/2021) c.onstam os seguintes requisitos e condicionantes para tal contÍatação direta, de

caráter cumulativo- d contra diretamente conr o a

de emDresário erclusir o e a demonstração de consagracão do àrtistâ perante a crítica
estrecializadaou oniniâo pública.

Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipóIese de inexigibilidade em

questão exigeque a contratação seja feita diretamente com o artista ou por meio de empresário

exclusivo.

Em suma, falaremos brevemenÍe sobre o instituto do empresário exclusivo.

Dispõe o artigo 74, § 2', que a exclusividade do empresário (pessoa fisica ou
juridica) deve ser comprovada por m eio de "conlrato, declaração, carta ou outro documenk) (lue

atesle a exclusividade permonente e conlínua de representação, no País ou em Estado especí/ico,

do profssional do setor artístico, ufastada a possibilidade de contraloÇão direta por
inexigibilidade por meio de empresário com represe taÇão restritu o cvrlto ou local espet.ífico".
Tratando-se de negóciojurídico de agenciamento e/ou representaçào firmado pelo artista com
terceiro, o primeiro documento que deve ser providenciado é o contrato, declaração. caÍa ou outro
documento idôneo, registrado em cartório para esse fim.

E por meio desses docuntentos que a Administração pública tomará conhecimento
acerca da remuneração cobrada pelo empresário, se o mesmo é exclusivo do artista e se atua em
seu âmbito territorial, bem como se o contrato é vigente.

Por relevante ao caso, destaca-se â sempre pertinente doutrina de Marçal Justen
Filhor:

"(...) deyeni hdver unt requisito outro, cotrsislente no consagroção en face do
opinião púhlica ou dacrítica especiali;ada. Tul se deslina a eritar contruteções
aúitrárias, em que unq autoriílude públiaq pretendq impot pteíàrências
lotalmente pessoais nd contratdção de Wssta dctitukla de qualquer virtude.
Ftige-se que ou a crilica especiali.ada ou a opinido ptiblica reconheçam que
o sujeito apresento vi wles no desenpenho de sua orte."

| (JUSTEN IILHO, MaÍçal. ComentáÍios à lei de licitações e contratos adm in istrativos. 8" Ed. São paulo
Dialética, 2000. p. 293).

hora dc Lourdes. Vn. Cemro - pacatuba/StiPraça Nossa Sen
(icp: 49970-000

No que diz resoeito à segunda narte do raciocinio. nota-se a Írresenca da
coniuncâo "aa" no inciso II do artigo 7{. que demonstra a desnecessidade da nrcsenca de
ambas as formas de consâgrâcão do ârtistâ. bastândo âDcnas umâ (consâsracão do artistà
oerante a crítica esoecializadaou oninião nública).
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através dos

No caso concreto. entende-se que tal rcqLrisito verr aparenÍenrente comDrovâdo
documentos iuntados ao Drocesso.

Como em qualquer outra contratação pública. a hipótese sob exame tambénr exige

fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72. inciso Vll. Lei n" l,l.l13/2021) ofertado

pelo artista selecionado pela Administração Pública.

Quanto àjustificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê cobrado
por aqueleartista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapartida requerida pelo

âÍtislâ em outras apresentações suas. seja para a iniciativa privada. seja para oulros

órgãos/entidades da Administração Pública, motivo pelo qual tal consulta poderá incluir tanto o
preço cobrado em eventos particulâres como em eventos custeados por verba p(rblica.

Nesse sentido, cita-se o que dispõe o artigo 7o da Instrução Normativa no 65, de 27
de julho de 2021, da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economi4 aplicável ao Municíoio de Pacatuba/SE por iorça do art. 2o do Decreto
Municipal n' 2.1 l 5 /2023 :

.1rt. 7" ,\a'; contratoções diretus por ineieibilidade ou por disltensa de
licitoção, aplica-se o disposío no ort. 5".

§ l" ()uando niio for possível cstimor o valot-do ohjelo na.fttnta e.çtohelecida
no art- 5o, o iuslilicotivq de prccos será da.la com bírse em valorcs de
connatucõe$ de obielos i.lênticos, comerciuli:ados pefu.fitura utntratudo, por
meio da apresentoção de nolat .íiscais emiti(la§ para o ros controlantes,
púhli<os ou privados, no período de até I ( n) ano anterior à ddta da
contratação pe I a,4dmi nislração, o!W!!!g meio idôneo.

§ 2" Ercepciotrulmente. cano alutura contratacla não tenha conerciali:odo o
objeto anteriormenre. ajuslificativo de preço de quc lrata o par.igt.tfo dnte or
poderá ser reali:ada com objetos semelhantes de mesmq rwture:e, devendo
apresentor especiftcoções técnicas que demonstrem similaridadc com o objeto
prclendido.

§ 3' Fica vedada o contrataç.io direta por inexigibilidade coso ajustiJicaliea
de preços demonstre a possibilidade de conpetíção.

§ 1" Na hipótese de dispensa <le licitação com b$e nos incisos I e l! tlo art. 75
da Lei n' 14.133. de l'deahril de 2021, oestinativo tle preços fu que tata o

Praça Nossa Senhora de l-ourdqi. Vn. Centro - pacatuba/Su

Cep: 49970-000

A consaeracão oela critica esoecializada é evidenciada por meio da rnanifestacão

de autores ou veículos renomados sobre o oroduto aÍístico que se pretende contratar via
inexieibilidade de licitâcão. Essa manifestação. por óbvio, não consiste apenas na mençào a

apresentações, pois crítico éaquele que escreve ou comenta arte, analisando seus vários

parâmetros de qualidade.

Já em relacão à ooinião oública. recomenda-se a conrprovação através de recortes

de jornaise revistas. entrevistas e qualquer outro material que Dossua t.) condão de provar a

pooularidade do futuro contratado.

\
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caput poderd ser rcali.a.ld concomilanlementc à seleção da proposta
economicame nte mdis vanloj osa-

§ 5" O procedimenlo do § 1" scrá reali:ado por »reio de soli<,itaçdo.fornul de
cotaç ões a.fomecedore s. liJii;il

Assim, os documentos juntados, s.mj., parecetn demonstrar queos preços estâo de

acordo com os praticados no mercado pelo artista, indo ao encontro do que dispõeo § l" do art.

7o colacionado supra.

Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 7,1, ll, da

Lei n' 14-133/2021, bem como os respectivos docuntentos comprobatórios, cabe pontuar as

demais providências que devem ser adotadas pela Administração Pública.

Dispõe o art. J2 d,a nova Lei de Licitações que o processo de contratação dírela, que

compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deveú ser instruído conr os

documentos a seguir:

irt. 72. O Drocesso de contralocão dheta. que compreenle os caso.ç de
inexigibilid.lde e de dispenso de licitação. {9294!gg_fogg!9!9 «tm os
seguintes documentos:
I - documento de.formoli:ação de demunda e. se lôr o cuto, estudo técnico
preliminar,unolise dc riscos, ten o de rc.firêncio. projeto hásico ou projeto

II - cstimaliva de despesa, quc deverá ser calculacl« na.form« astabele<.ida no
dtl. 23desta Lei:
lll - parccer jurídico e pat.eccres técni.rs, se .for- o caso. que denutn_,;trem o
ate ndime nto dos rcqui sitos erigidos :
ll' - demonstroção do conpdtihilidade da previsão de recursos orçanrntorios
com oconft omisso d ser assumido:
l -.comprovação de qüe o contrutado lrreenche os rerluisitos de habilit«çõo e
qual if;cação ninima necessáriu ;
l'l - ra:ão da es<.olha do controtado:l'll - justíi«ttiyo de ürço:
I lll - autori:.tção da autoridade competente.
Purógrqfo único. O elo que ultoti:a o contrdtoçào (liretu ou o e rqto
decorrente doco.ntrok, Llc.vet.à ser div lK).lo L, nantith, à .lisptr.tiçtio ,lo ?tihlico
em sitio eletrônicooficial.

.ourdes. s/n. Cent
ep: .1970-000

O inciso I cita o "documento tle .fitrmttlização tle den nda e. :e.for o cuso. c,ttudo
técnico preliminar, anárise de riscos, termo de referênciu, pntjero hásico ou projero cxecuri'.',.

o primeiro passo na instrução do processo de contrataçâo direta é oficializar a
demanda, o que, s.mj., no Municínio de pacatuba/SE, pode ser equiparado à elaboração da
Justificativa. Nesse ponto, cabe ao setor requisitante formarizar a necessidade em tomô da
contratação, indicando a justificativa pertinente, o quantitativo necessário de bens/serviços e
indicar a data limite para o atendimento da necessidade.

Especificamente sobre a contratação direta de artista com fulcro no art. 74. ll, da Lein' l4'13312021, mostra-se pertinente que a descrição do objeto contenha detalhanrento do bemou serviço artístico, reracionando itens como materiar de confecção do benr, roteiro, figurino,

NPraça Nossa Senhora rlc I
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cenário, equipamentos técnicos especializados, integrantes de grupo artístico. tenlpo de

execução do serviço,repertório ou outros elementos, de acordo com o objeto do contrato.

In casu, foi dispensada a elaboração do Estudo Técnico Prelirninar. devidamente
justificado por meio da Declaração de Dispensa de Estudo Técnico Preliminâr! com

fundamento no art. 48 do Decreto Municipal n' 2. i I 5 de 26 de dezernbro de 202J, atendendo ao

inciso I. do artigo 72, da Lei 14.13312lr .

IV. DA R-EGULARIDADE JURIDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E

DEMAIS REQUISITOS LEGAIS
Referente à pessoa. fisica ou.juridica. a ser contratada. de've a Administração se

certificar de que a futura contratada possui a necessária aptidãojurídica para a ser conlratada. nos

termos da lei.

A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar detemrinada pessoa é

realizada por meio de aferição quanlo aos requisitos de habilitação dispostos em lei. Nesse

sentido, no que tange aos processos de contratação direta, a Lei no 14.13312021 assim dispõe:

Áfl. 72- O processo cle contraldção dircta, que compreende o.ç casos de
inexigibilidode e de dkpercade licitação, deverá ser hlstruídocom os seguintes
documentos:

t...1

I - co t rot\tctio .le oue o contrüúdo Dreenche os reouisikrs .le h.úililacdo
e qqltlifi cocdo min imanecestdrio., pritti t

O art. 62 da Lei n' 14.13312021 , por sua vez, esc larece o conceito de habilitação:

A . 62. Á hahilitação é a fqse dd licitq(ão em que se verificu o tttnjunto de
informaçôes e drxumentos necessárkts e suficientes pora demowtrar a
capacidade do licitq e de realizar o objatoda licitação. dividhtdo-se eu:
I - juridica:
ll - técnica:
lll - Jiscal. saciol e trubalhista;
I l' - econômico.fi rutncci ra.

Nesse ponto, registre-se. por relevante, que a habiritaçâo j uríd ica deve ser rimitada à
comD rovacão de ex istência iuríd ica da nessoa c, quando for o caso. de autorizâcão pàril o
exerclclo da atividade que se n retendc dela contratar

Nessa toada importante destacar que. via de regra. a atividade artística não poderá
ser objeto de licenciamento ou exigência de atos púrbricos de riberaçâo, por força do que dispõe a
&csplttçêsd 5l/2019 do coritê ouru c.rtão du R"d. Nu.ionul puru Si.pliÍi.ucãt, do R"girtro
e da Leqalização de Emoresas e Negócios - ccsrM, que incrui a as atividades arrísticas lpr,rd,,çã"musical, produção teatral, agenciamento de aíistas etc.) como de haixo .i."o, u àirp"nru.
quaisquer atos públicos para Iiberação da atividade econômica. nos termos do arr. 3", inc. I. da
Lei n" 13.87412019 (Lei da Liberdade Econômica).

Praça Nossa Senhora dc I ourdcs. s/n. Ccntro - lracatub0,SL
Cep: 49970-000
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Lado outro, imprescindivel. em regra. a corrprovação da regularidade fiscal, social

e trabalhista da contratada, nos temros do art. 68 da Lei n' 14.1331202l, . Vejarnos:

Art. 68. Ás hdbililações .fiscol. social e taballistd serão oÍeriddç mcclidhte a
ver ificaçào dos seguinles requis itos :
I - a inscrição no Cadaslro de Pessoas Físicas (Cl'F) ou no ('oddrro I'ocional
da Pessoo Jurídicu (Clt'PJ);

ll- a intcrição no cadaslro de conlribuintes estaduul e ou numicipal. se houver,
relalivo uo <lomicílio ou se.le .lo licitante, pertinente do scu rumo de otividqde
e comlníivel com o objcto contrattul:
Ill - a regularitlade peranre o lo:emlo federal, estaduol c ou municipal do
domicilio ou sede do licilanle. ou outra equivulenle. na forma do lei:
Il'- a rcgularidade relatiw à Seguridade Sttcial e ao I:GTS. que dcnonste
cumprimento dos encatgos sociais instituídos por lei:
l'- o regularidade peronte o Jusliça do Trubolho:
l l - o cumprimento do disposto o inciso X,\.Ylll do art. 7" dd (itnstituição
Federal.

Acerca dos requisitos de habilitação (inciso V). parece não haver rnaiores

dificuldades. São aqueles exigidos de todo aquele que opta por participar de uma

licitâção/contratação pública e que se encontram previstos nos arts. 62 e ss. da Lei n" 14. I _33/2021

e encontram-se juntados ao processo em questão.

Ainda quanto aos requisitos de habilitaçào, deve-se atentar, também, para o requisito
negativo que consta no art. l2 da Lei n'8.42911992 (Lei de Improbidade Adnr in istrativa):

,,lrt. 12. lrulependentencntc do ressurciüento iuegral do dano putriuonial, se
efetivo. e das sanÇõcs petutis conntts e de rcspontohililode, <ivis e

a.lninistrdliva\ previstds tú legisldÇdo eslrecifi«t. estúo responttvel pcb oto
de improhidade sujeito àt seguifles.ot indçõe\ qu: podcn ser aplicodos
isolodd ou cunulqtitqntente, dc aconlo com a gravicl«le tlo /itto:
I - na hi)ótese do.tt.9" dcskt Lci. penlo dos hcn: ou wlorcs
uckscidos ilicitahenlc ao patrinôtio,peftl.t du função púhli«t. tuspensào dos
direitos políticos até lJ lcLÍor:e) dnos, pdgante to.le uultaciil equivulente
ao ralo do do'ésciito putrinofiídl t ptoibicdo le q)ntratü com o poder
p1!!!!got de recehar henelício.\ o i ce tivos fi.\cais o crediti(ios. dircta ou
indiletanrcnte, uinda que por intemútlio dc oessoa iuidictt tltt ouol scitr sócio
ryig!!!!!b, pelo prco não stpe or d lJ lcqtor:e) dnot:
ll - na hipótese do ort. l0 elesu Lci, pe u dos he:'r ou rulorcs
dcrcscidos ilícitunctúe do patimô io, se a'orrorrcr e a cit.cunstâm:iu, perda
da [w4ào ptihlico, .tuspensão dos lircitos politit,o.s qté l1 (do:u anos,
pagtmenn de nrullu c it il eluit ole nte cto t'Ltlor do dun r t e pj!!g!9,1!gggtr141g
com o oodet púUico ou de recebtr herclicios ou in(e tir.os .filcÍtís ou
creditício.t, dirctd t)u i dircttnpnte, oinda que pL».internédio dt' ry
iurfulico da oaol seio saicio muioritário, palo pro:o não .supet ior d 12 ldo.e)

III - no hipórese do art. I I tlasta Lei. pugonetto dt nulto t,ivil tle até 21
lrinte c qu.ttrd ve:es o vuk».du rcnwtt,roçào pcrcahido pclo ogente e
Dfoibicdo ale conÍrotor com o poder píthlico (u cle raceher heneíicios ou
ince ivt,s /irc(is .,u (r*liti.it,s. Jircta ,tu intlirdttnente. uintla quc pQr
iaternéLlio de Dersoa iurí.lica dq oual seio sticio nuioriltiio, pclo pr:a:o'não
süperíot a J (qaÍn)) dnos; (gril'ei)

hora de l,ourdes. s/n. C qnlro - pacatuba/SIlPraça Nossa Sen
('ep: 49970-000
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Por fim, é necessário conlerir a devida publicidade ao rto da autoridade competente

que autoriza a contratâção direta ou o extrato decorrente do contrato. E o meio eleito pela Lei no

14.13312021 para instrumentalizá-la compreende o sítio eletrônico oficial (art. 72, parágrafo

único).

Assim, conforme todo o exposto, e ceno que. desde que cumpridos os requisitos

exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de inexigibilidade de

licitação, nos termosdo caput. do artigo 7 4, da Lei n' 14. I 33/202 I .

V. DACONCLUSÃO:
Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria

Municipal interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta. e o
atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria. opina-se pe la viabilidatle iurídica da

tnexlgl bilidade da licitacão nretendida. com fulcro no artiso 7{. inciso ll, da Lei n"
l {.133/2021.

Rossalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do procedimenÍo,

ausente juízos de valor referentes aos aspectos econôlnico e técnico, nem da oportunidade e

conven iênc ia da decisão adotada.

E o parecer. À ciência da área consulente

Pacatuba-/SE. em l2 dejulho de 2024.

ALLANA INE DE OLI\ I-IRA }IT:LO
oA B/S Ít l2t6J

PRO('TIRADORIA !IT'I ICIP.\I,

Pmça Nossa Senhora de l.ourdes. s/n. ( cnlRr - pacatuha,/SF,

Ccp: +99?0-000

Ao Íinal, ainda, deve ser apresentada â âutorizaçâo da autoridade competente
pârâ â contratâçâo e realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve ser instrrrída corr
despacho motivado e mantida à disposição do público enr sítio eletrônico oÍicial (an. 72,

Vlll e parágrafo único, da Lei n. 14.133/21).


